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PROJETO DE LEI N9 Z26

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL,

a ei Dispõe sobre o uso gratuito de

instatações sanitarias em ter-
'

minais nodoviarios do Estado

de Sao Paulo.

Antigo 19 - E absolutamente gratuito o uso das '

instatações sanitânias dos terminais nodoviarios do Estado de

São Paulo, pelos viajantes, funcionarios ou aquetes que pres-

)

tam serviços nos mesmos.

Paragraço unico - Para uso gratuito das instala

ções mencionadas no "caput" deste antigo, bastana ao viajante '

exibir seu bilhete de viagem na entrada das instatações sanita-

nias, que serão controtadas peta administração dos terminais |,

sendo que 04 demais contemplados por esta Leá, deverão identigá

car-se, inclusive peta utilização de crachas ou unigonmes, que!

serão suficientes, sendo que 04 demais usuarios continuarão pa-

gando a taxa peta sua utitização, satvo os menores que não pa -

gam passagem, mas sejam acompanhades dos país ou nesponsaveis '

com que irao viajas.

Antigo 29 - Os contratos, porventura existentes

e em vigor, para manutenção, concessão e exploração das instala

ções sanitârias em teta serão nespeitados ate seu termino, po

nem, o seu pagamento passara a sen efetuado peta Administração '

dos terminais,

Antigo 39 - Esta Lei entrara em vigor 30 dias

apõs sua publicação, revogadas as disposições em contranão .
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JUSTIFICATIVA

É vexatonia e vergonhosa a situação por que '

passa grande numero de usuânios de terminais nodovianios do

Estado de São Paulo que, com o dinheino sugiciente apenas '

para a viagem, estão impedidos de utilizar-se das instalações
-

santtanias dos mesmos, sendo competidos à vaten-se do uso de

banheiros de estabelecimentos perifericos, cuja higiene 2 ,

no minimo, inexistente, sujeitando-se a uma enorme gama de

contaminações, ou, o que é ainda pior, satisfazendo suas ne-

cessidades a ceu abento e em Logradouros publicos.

O pior é que o viajante, ao adquirir sua pas-

sagem, paga taxa que deve ser utilizada para a conservação e

manutenção dos terminais e suas instatações.

Apresentamos Projeto de Lei que visa acabar '!

com quadro tão acabrunhante.
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